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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

!

LEI HUNICIPAL N! 16/77

Denomina "Creche lI-!unicipa1trico
Veríssimo" a atual creche Munic!
pa1 do Bairro Canudos.
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o PREFEITO HU't\TICIPAL DE NOVO lwmURGO:

Faço saber que o poder Legislativo decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 19. _ t denominado "Creche ~1unicipa.1~rico Ver:!s-
simo" a atual creche Municipal do Bairro Canudos, de propried~
de do Município de Novo Hamburgo e situada na RUa Colúmbia, no
Bairro Canudos.

Art. 2S! -Esta Lei entrará em vigor na data de sua Pl!;
blicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO }roNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos
seis (6 ) dia. do mês de abril do ano de mil novecentos e sete!!
ta e sete (1977).

ON RITZEL
Pre :feito }tunicipal

Registre-sc e Pub1ique-sc
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Secretário'Munici,al de Administração,
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